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Esclarecimento 1 

O item 6.6. Qualificação econômico-financeira, jurídica e de engenharia, o REQUERENTE poderá 
apresentar atestados nacionais e/ou internacionais. Favor especificar quais são os atestados 
requeridos para cada demonstração. 

Resposta: Os projetos similares terão relação com a proposta conceitual apresentada, conforme 

item 6.7 "a". 

Item 6.6.1.  Favor especificar quais são os atestados requeridos para cada demonstração. 

Resposta: Interpretar em consonância com o disposto no item 6.6, apresentando documento hábil 

que demonstre a experiência em projetos similares.  

Esclarecimento 2 

Item 6.5, “h”. Entendemos que para as empresas que tem seu sítio fiscal fora o município de Porto 
Alegre não será necessário apresentar CND Municipal de POA. Favor confirmar entendimento. 

Resposta: Correta a interpretação.  

Esclarecimento 3 

O item 6.7, inciso “g” dispõe que o Plano de Trabalho. O esclarecimento é se a “estimativa prévia das 

receitas esperadas e dos custos operacionais envolvidos” deve ser feita de forma descritiva, ou seja, 

mencionando as formas de ingresso de receita e os custos operacionais previstos para o negócio, ou 

também devem ser apresentados valores financeiros, ou seja, em Reais, mesmo que estimados. 

Resposta: Devem ser apresentados valores financeiros, ou seja, em Reais, mesmo que estimados. 

 

Esclarecimento 4 

O item 6.6.2. do Edital menciona que a documentação técnica pode ser apresentada “por consultores 

vinculados a apenas um dos seus integrantes.” O esclarecimento é se o Consultor pode demonstrar 

sua vinculação apenas com sua mera declaração de que irá trabalhar no projeto para o grupo ou 

empresa, ou é necessário comprovar sua contratação formal?  

Resposta: Pode demonstrar sua vinculação apenas com a mera declaração de que irá trabalhar no 

projeto para o grupo ou empresa. 


